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DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NS OOU2O24

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei n" 3.785 de 24 de Julho de 2012 e a Portaria IPAAM n'088
de 12 de maio de 2020 expede a presente Dispensa que autoriza a:

I\rEREssADo: Edimar de Oliveira Santana.

CPF:412.487 .832-04 DAP: SDW0412487832041810221015

PRocESSoNe:0878412023-76 Foxr: (97) 98807-1980

LocAlrzÀÇÃo DAATTvTDADE: Colônia Sáo Raimundo - ME Rio Purus, Seringal Cajueiro

MUNICÍPIO: Boca do Acre/AM.

CAR N": AM-1300706-4D7D07097 40E4E4CA26538B33FD75FBC

FTNALIDADE: Solicitação de Dispensa de Licenciamento Ambiental para Agricultura
Familiar atendendo critérios de área máxima permitida pela Portaria/IPAAM/N'098 de 23
de setembro 2022, pxa atividade de criação de animais de grande porte, em sistema
extensivo, fase cria com ênfase em corte.

Coordenadas GeográÍicas: EM ANEXO

QUADRO DE AREAS
Area do imóvel: 82,1588 ha Remarescente de Vegetaçâo Nativa:38,0519 ha
Area de Reserva Legal: f,8,0519 ha Área Consolidada: ,lJgl9 ha
Area de Preservaçâo Permânente: I I,1324 ha Àrea da Dispensa: 37,8981 ha

PRAzo DE vAl-rD,q.os: 04 anos.

.\te nçào:
. Esta d ispensa é composta de l2 restrições e/ou condições constantes no yerso, cujo não cumprimento,'atendimento

sujeitará o seu cancelaÍnento e/ou as penalidades previstas nas normas legais vigentes.
. Esta dispensa nào comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta dispensa deve permanecer no local da atividade e exposto de forma visivel (frente e verso).
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Rf,STRIÇOES E/OU CONDIÇOTS OS VALIDADE DESTA DISPENSA - N'OO1/2024

l. A presente Dispensa está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0878412023-7 6.

2. Esta Dispensa é válida apenas para as atividades e porte declarados no processo
a".0878412023-76, devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Dispensa não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos. graxas, inseticidas, tintas e outros);

5. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n" 5.197/67.
6. Proteger e manter preservadas as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido

no AÍ. 4o da Lei Federal n' 12.65ll12 e 12.727112, onde se destacam as faixas marginais
de qualquer curso d'água natural e as áreas íngremes com inclinação média maior que 25'.

7. E proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. os quais
devem ser acondicionados e direcionados ao local apropriado.

8. Destinar adequadamente os residuos sólidos (inclusive de obras e/ou reformas) gerados no
empreendimento.

9. A aplicação, armazenamento. acondicionamento de resíduos, embalagem e transpoÍe de
agrotóxicos. devem atender o disposto na Lei Federal rf 7.802189, regulamentado pelo
Decreto Federal n" 4.047 /2002, e Lei Estadual n" 3.80312012, regulamentado pelo Decreto
Estadual o' 36.107 1201 5.

10. O uso irregular desta dispensa implica em sua cassação, bem como nas sanções previstas
na legislação ambiental vigente.

I I . Esta Dispensa não autoriza a supressão de vegetação em nenhum estágio de regeneração.
nem o transporte de qualquer produto de origem florestal nativa.

I 2. Esta Dispensa não autoriza a ampliação do empreendimento ou atividade. devendo o órgão
ambiental ser previamente comunicado pam que seja feita a reavaliação da dispensa do
empreendimento ou atividade.
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ANEXO DA DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NS OOU2O24

o INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei n" 3.785 de 24 de Julho de 2012 e a Po(aria IPAAM n'088
de l2 de maio de 2020 expede a presente Dispensa que autoriza a:

INTEREssADo: Edimar de Oliveira Santana.

CPF:412.487 .832-04 DAP: SDW0412487832041810221015

PRocEssoNe:0878412023-76 Foro:(97)98807-1980

COORDENADÀS GEOGRÁFICAS DA ÁREA DA ATIVIDADE:
PONTOS LONG ITUDE PONTOS LONCITUDE LATITUDE
AUA. OI 67' 29', 26,99" W 08.47', 10,ó9" S AUA - 19 67" 29', 09.36', W 08" 46', 21,53" S

AUA - 02 67'29'.28.t5" W 08'47', 10.92 "S 67" 29', 07 ,54', W 08' 46', 21.93" S

AUA . 03 6',7. 29', 19.9 t" W 08'46',46,88" S AUA.2I 67. 29', 09,62" W 08" 46', 17,36', S

AUA - 04 67. 29', 15,55" W 08" 46', 43,55" S
^uA-22

ó7'29', 12,88" W 08" 46',20.32" S

AUA . 05 6'7. 29', 09.69" W 0E" 46',41,68" S AUA . 23 67" 29', |2,1t" W 08 46', ?2,2s', S

AUA - 06 67' 29', 13.12" W 08" 47',00.76" S 67" 29', 10,72', W 08" 46',22,65', S

AUA . 07 67" 29', t0,32', W 08" 46',36.1l" S AUA . 25 67" 29', 09.82', W 08" 46', 22.06', S

AUA - 08 6't' 29', t7 ,74" W 08' 46', 38.06" S AUA . 26 67" 29', t4,26', W 08'46', 17.55',S

AUA - 09 6',1" 29', t8,79" W 08'46',30,1l" s 67" 29', 0'7 .03', W 08.46', 17,74" S

AUA - IO 6',7" 29', 16.33', W 08" 46', 19,37" S AUA . 28 67" 29', 1 t .57', W 08" 46', t7,22" S

AUA-II 6',1" 29', 13,53" W 08ô 46 ',19.15" S AUA . 29 67" 29' 14,1s', W 08' 46', 20,38" S

AUA . 12 67" 29', t3,12' W 08.46', 17,32" S AUA . 30 67" 29', t2.55" W 08" 46', 22.65" S

AUA . I3 67" 29', 07,07', W 08.46', 18.38" S AUA . 3I 67' 29', 10,96" W 08' 46' 23,26" S

67. 29', 09,80', W 08" 46', 26,69" S AUA . 32 67" 29', 09,45" W 08" 46',23,601',S

AUA - I5 6'7' 29'. 20,'74', W 08" 4ó', 52.88" S AUA . 33 67.29', 18.02" W 08" 46',44,t 7" S

AUA - I6 67" 29', 25,70" W 08' 47' 00.22" s AUA - 34 67. 29', 13,26', W 08" 46',41,73" S

AUA . 17 67. 29' 12,53', W 08" 46',21.07" S AUA - 35 67.29', 12,39" W 08" 47', 00.86" S

AUA - I8 6',7" 29', I I ,45', W 08" 46' 22.48" S
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